

PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 2024
De autoria do Deputado Carlos Gaiannazi, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos do Decreto nº 68.481, de 24 de abril de 2024, que "transfere os cargos e as funções-atividades que especifica e dá providências correlatas".
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 55ª a 59ª Sessões Ordinárias (de 30/04/2024 a 07/05/2024), não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A sustação pretendida pelo Projeto de Decreto Legislativo não encontra amparo no artigo 20 da Constituição do Estado de São Paulo, que restringe o controle parlamentar aos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. O Decreto nº 68.481/2024, contudo, não possui natureza regulamentar autônoma, tampouco cria obrigações gerais ou abstratas. Trata-se de ato administrativo interno, destinado exclusivamente à reorganização administrativa, mediante a transferência de cargos e funções-atividades dentro da estrutura do Executivo.

A intervenção legislativa para sustar atos dessa natureza violaria o princípio da separação de poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal, na medida em que compete privativamente ao Executivo dispor sobre sua organização interna e a distribuição de seus servidores. Eventuais dificuldades operacionais, como problemas de acesso, comunicação deficiente ou dúvidas sobre a interpretação do ato, não configuram exorbitância do poder regulamentar, mas questões administrativas que devem ser sanadas pela própria Administração ou discutidas nas vias adequadas, jamais por sustação legislativa.

Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 20, de 2024.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
